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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO AÇORIANO 

No. 3.008/9 5 

"ALTERA REDAÇAÜ DO ARTKMf 3o. LEI 

MUNICIPAL 2.972/95 - QUE DEFINE SITUAÇAÜ 

DE EMERÚtNCIA QUE PtRMITE CONTRATAÇAO 

TEMPORARIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE 

PUBLICO, CRIA CARGOS ESS/I 
FINALIDADE E DA OUTRAS PROVIDENCIAS" 

FERULIO TEDESCO NETTO, Prefeita Municipal 

de Savito Antônio da Patrulha, no uso das 

at r i bui ções ''-T^ue lhe s'ào conferidas por 

Le 1 . 

FAÇO S A B E R , que a Câmara municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

fiúü io. - O artigo 3o. da Lei Municipal 2.972/95 - QUE DEFINE 

SIÍUAÇAO DE EMERGÊNCIA QUE PERMITE ,4 CONTRATAÇAO 

lEMPORARIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO, CRIA CARGOS 

PARA ESSA FINALIDADE E DA OUTRAS PROVIDENCIA, passa a 
f i g o r a r com a seguinte redaç'ào s 

"Artigo 3o. Os cont ratos firmados de acordo cowi a 

presente Lei terào a vigência de 03 (três.) meses, 

a contar da assinatura dos mesmos," 

iTítíÜ 2o. - 'Revogadas as dxsposiç&es em contrário, esta Lei 

e n t r a e m v i g o r a p a r t i r d e s t a d a t a , 

iíHETE DÜ PREFEITO MUNICIPAL, 29 de dezembro de 1995 

USTRE-SE E COMUNIQUE-SE 

FERULIO TI:DESf:0 NETTO 

Prefeito Muni ci pai 

UERALD 

:reta no i st raç'ào 
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